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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 1.264, DE 2021

Acrescenta o inciso XVII  ao art.  39 da Lei  nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor), para incluir no rol de
práticas  consideradas  abusivas  a  restrição  da
responsabilidade de instituição financeira pelos
danos decorrentes de roubo, furto ou extravio
de  bem  entregue  em  garantia  no  âmbito  de
contrato de penhor civil

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Esta Lei inclui no rol de cláusulas abusivas previsto no art. 51

da  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990,  aquelas  que  restrinjam  a

responsabilidade de instituição financeira pelos danos decorrentes de roubo,

furto ou extravio de bem entregue em garantia no âmbito de contrato de penhor

civil.

Art. 2º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido

do inciso XX, com a seguinte redação:

Art.51. ........................................................................
..................
...................................................................................
..................
.
XX - restrinjam a responsabilidade de instituição financeira
pelos  danos  decorrentes  de  roubo,  furto  ou  extravio  de
bem  entregue  em  garantia  no  âmbito  de  contrato  de
penhor civil.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2024.

*C
D2

46
51

38
82

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fabio Schiochet
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246513882800

SB
T-

A 
n.

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
05

/2
02

5 
09

:2
2:

15
.0

23
 - 

CD
C

SB
T-

A 
2 

CD
C 

=>
 P

L 
12

64
/2

02
1



2

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado FABIO SCHIOCHET
Presidente
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